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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO  
Nº 028/2026 

 
 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal do Vale do Paraiso/RO. 
Superintendência Municipal de Compras e Licitações/SUEPL  
 
 
OBJETO: Aquisição de Equipamento e Material Permanente, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.  
 
 
VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 264.969,98 (Duzentos e Sessenta e Quatro Mil e Novecentos e Sessenta e Nove e Noventa e 
Oito Centavos).  

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 25/06/2026 às 08h00min. (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por ITEM. 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
( X ) Sim / ( ) Não 
 
LOCAL DA DISPUTA 
Site: www.licitanet.com.br  
 
Compõe este Edital os seguintes Anexos: 
 
  
ANEXO I – Modelo de Proposta Comercial;  
ANEXO II – Termo de Compromisso;  
ANEXO III – Modelo de declaração para ME e EPP; e  
ANEXO IV - Modelo de Declaração Negativa de Relação Familiar ou Parentesco; 
ANEXO V - Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados 
ANEXO VI – Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Minuta da Ata.   
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2-295/2026 

MENOR PREÇO POR ITEM 
 
PREÂMBULO 
 
Torna se público que a Prefeitura Municipal do Vale do Paraiso/RO, Inscrito no CNPJ Nº 
63.786.990/0001 – 55, com sede na Av. Paraiso, n° 2601, Centro, Vale do Paraiso/RO, por intermédio 
da Superintendência Municipal de Compras e Licitações - SUEPL, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
 
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: Dia 25/06/2026, com início às 08h00min. 
INÍCIO DA SESSÃO: Dia 25/06/2026, com início às 08h00min. (Horário de Brasília) 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1.1. Aquisição de Equipamento e Material Permanente, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.  
 

1.1.2. A licitação será em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD. MED. VAL 
UNIT. R$ 

VAL. MEDIO  
TOTAL R$ 

001 

Biombo hospitalar triplo, destinado a divisórias 
temporárias em ambientes clínicos. Estrutura em 
aço inoxidável, resistente e de fácil higienização. 
Possui rodízios para fácil deslocamento e travamento 
seguro. Painéis articuláveis, permitindo abertura e 
fechamento conforme necessidade. Produto 
adequado ao uso hospitalar, estável e durável. 
Produto com registro ou cadastro na ANVISA, quando 
aplicável. Garantia mínima de 12 meses.      

Unid 001 

 
 
 

R$ 
1.164,34 

 
 
 

R$ 
1.164,34 

002 

Ar-condicionado tipo split, com capacidade de 
12.000 BTUs, destinado ao resfriamento de 
ambientes hospitalares ou administrativos. Sistema 
de refrigeração por compressor, com controle de 
temperatura ajustável. Eficiência energética 
compatível com normas nacionais (INMETRO e 
Procel). Unidade interna e externa (quando aplicável) 
com filtros de fácil remoção e limpeza. Estrutura 
resistente, de fácil instalação e manutenção. Produto 
com registro ou certificação junto ao INMETRO, 

Unid 014 

 
 
 

R$ 
2.433,19 

 
 
 

R$ 
34.064,66 
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quando aplicável. Garantia mínima de 12 meses. 

003 

Estetoscópio adulto, de uso clínico, composto por 
diafragma duplo para ausculta de sons cardíacos, 
pulmonares e vasculares. Tubo em PVC ou borracha 
resistente, com comprimento padrão 
(aproximadamente 70 cm), flexível e livre de ftalatos. 
Olivas auriculares em silicone macio, com ajuste 
confortável. Peça auricular e campânula em aço inox 
ou material equivalente, de fácil higienização. 
Produto com registro na ANVISA. Garantia mínima de 
12 meses. 

unid 012 

 
 
 

R$ 
378,66 

 
 
 

R$ 
4.543,92 

004 

Balde a pedal com capacidade 30, confeccionado em 
aço inox, resistente e de fácil higienização. Tampa 
articulada com acionamento por pedal, 
proporcionando fechamento automático e higiênico. 
Estrutura estável e adequada ao uso hospitalar e 
ambulatorial. Produto com registro ou cadastro na 
ANVISA, quando aplicável. Garantia mínima de 12 
meses. 

Unid 023 

 
 

R$ 
322,68 

 
 

R$ 
7.421,64 

 

005 

Balde/lixeira com capacidade de 20 litros, 
confeccionado em aço, resistente e de fácil 
higienização. Pode possuir pedal para abertura ou 
tampa articulada. Estrutura estável, adequada ao 
uso hospitalar e ambulatorial. Produto com registro 
ou cadastro na ANVISA, quando aplicável. Garantia 
mínima de 12 meses. 

Unid 004 

 
 

R$ 
269,28 

 

 
 

R$ 
1.077,12 

006 

Esfigmomanômetro adulto, tipo aneroide ou digital 
validado, faixa de medição de 0 a 300 mmHg, 
precisão mínima de ± 3 mmHg. Braçadeira em nylon 
ou material resistente com fecho em velcro, tamanho 
adulto. Manguito e pera insufladora em material 
durável, com válvula de controle de ar. Mostrador de 
fácil leitura (quando aneroide). Acompanha estojo 
para transporte. Produto livre de mercúrio. Registro 
na ANVISA e conformidade com normas do 
INMETRO. Garantia mínima de 12 meses. 

Unid 013 

 
 
 

R$ 
249,32 

 
 
 

R$ 
3.241,16 

 

 

 

007 

Esfigmomanômetro para paciente obeso, tipo 
aneroide ou digital validado, faixa de medição de 0 a 
300 mmHg, precisão mínima de ± 3 mmHg. 
Braçadeira tamanho obeso (circunferência 
aproximada de 32 a 45 cm ou superior), 
confeccionada em nylon ou material resistente, com 
fecho em velcro. Manguito, pera insufladora e válvula 
de controle de ar em material durável. Mostrador de 
fácil leitura (quando aneroide). Acompanha estojo 

Unid 011 

 
 

R$ 
325,96 

 
 

R$ 
3.585,56 
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para transporte. Produto livre de mercúrio. Registro 
na ANVISA e conformidade com normas do 
INMETRO. Garantia mínima de 12 meses. 

008 

Balança antropométrica infantil, digital, destinada à 
pesagem de lactentes e crianças de até 
aproximadamente 15 kg. Estrutura resistente, com 
concha ergonômica em material lavável e de fácil 
higienização. Capacidade mínima de 15 kg, com 
graduação de no máximo 10 g (ou 0,01 kg) e alta 
precisão. Display de fácil leitura (quando digital). 
Função tara (quando digital). Base estável e 
antiderrapante. Alimentação por bateria ou fonte 
(quando digital). Produto com registro na ANVISA e 
conformidade com normas do INMETRO. Garantia 
mínima de 12 meses. 

Unid 004 

 
 
 
 

R$ 
1.282,65 

 

 

 

 
 
 
 

R$ 
5.130,60 

009 

Balança antropométrica adulto, digital, com 
capacidade mínima de 150 kg, graduação de no 
máximo 100 g (0,1 kg) e alta precisão. Estrutura 
resistente em aço ou material equivalente, com 
plataforma antiderrapante e de fácil higienização. 
Deve possuir estadiômetro acoplado para medição 
de altura (mínimo de 2,00 m), com escala legível. 
Display de fácil leitura (quando digital). Alimentação 
por bateria ou fonte (quando digital). Produto com 
registro na ANVISA e conformidade com normas do 
INMETRO. Garantia mínima de 12 meses. 

Unid 005 

 
 
 
 

R$ 
1.597,54 

 
 
 
 

R$ 
7.987,70 

010 

Balança antropométrica para paciente obeso, digital, 
com capacidade mínima de 200 kg graduação de no 
máximo 100 g (0,1 kg) e alta precisão. Estrutura 
reforçada em aço ou material equivalente, com 
plataforma ampla, resistente, antiderrapante e de 
fácil higienização. Deve possuir estadiômetro 
acoplado para medição de altura (mínimo de 2,00 m), 
com escala legível. Display de fácil leitura (quando 
digital). Alimentação por bateria ou fonte (quando 
digital). Produto com registro na ANVISA e 
conformidade com normas do INMETRO. Garantia 
mínima de 12 meses. 

Unid 002 

 
 
 
 

R$ 
1.911,25 

 
 
 
 

R$ 
3.822,50 

 

 

011 

Balança digital portátil, destinada à pesagem de 
pacientes, com capacidade mínima de 150 kg, 
graduação de no máximo 100 g (0,1 kg) e alta 
precisão. Estrutura leve, resistente e de fácil 
transporte, com plataforma antiderrapante e de fácil 
higienização. Display digital de fácil leitura. Função 
liga/desliga automático e indicação de bateria fraca. 

Unid 003 

 
 

R$ 
1.817,12 

 
 

R$ 
5.451,36 
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Alimentação por pilhas ou bateria. Produto com 
registro na ANVISA e conformidade com normas do 
INMETRO. Garantia mínima de 12 meses. 

012 

Foco refletor ambulatorial, com iluminação fria 
(LED), alta intensidade luminosa e baixo consumo de 
energia. Haste flexível ou articulável para 
direcionamento do foco, com altura ajustável. Base 
estável, preferencialmente com rodízios para fácil 
deslocamento. Estrutura em material resistente, de 
fácil higienização. Alimentação elétrica bivolt 
automático (110/220V). Vida útil prolongada da 
lâmpada LED. Produto com registro na ANVISA e 
conformidade com normas do INMETRO. Garantia 
mínima de 12 meses. 

Unid 008 

 
 
 
 

R$ 
729,33 

 
 
 
 

R$ 
5.834,64 

 

013 

Negatoscópio para visualização de exames 
radiográficos, com iluminação uniforme em LED, 
proporcionando alta luminosidade e baixo consumo 
de energia. Estrutura em material resistente, de fácil 
higienização. Tela em acrílico leitoso ou material 
equivalente, com fixação para filmes radiográficos. 
Alimentação elétrica bivolt automático (110/220V). 
Pode ser de 1 ou mais corpos. Produto com registro 
na ANVISA e conformidade com normas do 
INMETRO. Garantia mínima de 12 meses. 

Unid 006 

 
 
 

R$ 
1.678,35 

 
 
 

R$ 
10.070,10 

014 

Oxímetro de pulso tipo mesa, com 1 sensor 
reutilizável. Tela LCD colorida com no minimo 5 
polegadas. Medição de frequência cardíaca na faixa 
de 30 a 250 bpm e saturação de oxigênio (SpO₂) de 0 
a 100%. Apresentação dos parâmetros e índice de 
perfusão diretamente na tela. Equipamento para 
monitoração contínua, com alarmes audiovisuais 
ajustáveis. Alimentação bivolt (110/220V) e bateria 
interna recarregável. Estrutura resistente e de fácil 
higienização. Produto com registro na ANVISA e 
conformidade com normas do INMETRO. Garantia 
mínima de 12 meses. 

Unid 005 

 
 
 
 

R$ 
4.088,50 

 
 
 
 

R$ 
20.442,50 

015 

Oxímetro de pulso portátil, não invasivo, destinado à 
medição da saturação de oxigênio (SpO₂) e 
frequência cardíaca. Faixa de medição de SpO₂ de 0 
a 100% e pulso de 30 a 250 bpm, com alta precisão. 
Display digital de fácil leitura, com indicação 
simultânea dos parâmetros. Operação simples, com 
desligamento automático. Alimentação por pilhas ou 
bateria recarregável. Estrutura compacta, leve e 
resistente, de fácil higienização. Acompanha cordão 

Unid 011 

 
 
 

R$ 
1.014,66 

 
 
 

R$ 
11.161,26 
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ou estojo para transporte. Produto com registro na 
ANVISA e conformidade com normas do INMETRO. 
Garantia mínima de 12 meses. 

 

016 

Detector fetal portátil, tipo Doppler, destinado à 
detecção dos batimentos cardíacos fetais. 
Frequência de operação aproximada de 2 a 3 MHz. 
Faixa de medição de frequência cardíaca fetal de 
aproximadamente 50 a 240 bpm. Possui alto-falante 
embutido e controle de volume. Display digital para 
visualização dos batimentos (quando aplicável). 
Acompanha transdutor, gel condutor e estojo para 
transporte. Alimentação por bateria recarregável ou 
pilhas. Estrutura leve, resistente e de fácil 
higienização. Produto com registro na ANVISA e 
conformidade com normas do INMETRO. Garantia 
mínima de 12 meses. 

Unid 005 

 
 
 
 
 

R$ 
2.248,78 

 
 
 
 
 

R$ 
11.243,90 

017 

Reanimador pulmonar manual adulto (AMBU), 
reutilizável, composto por balão auto-inflável em 
silicone ou material equivalente, com capacidade 
aproximada de 1500 a 2000 mL. Deve possuir válvula 
unidirecional, reservatório de oxigênio e conexão 
para fonte de O₂. Acompanha máscara facial adulto 
em silicone, válvula de segurança e tubo de conexão. 
Produto de fácil desmontagem para limpeza e 
esterilização. Estrutura resistente e de fácil 
higienização. Produto com registro na ANVISA. 
Garantia mínima de 12 meses. 

Unid 009 

 
 
 
 

R$ 
431,82 

 

 

 

 
 
 
 

R$ 
3.886,38 

 

 

018 

Reanimador pulmonar manual pediátrico (AMBU), 
reutilizável, composto por balão auto-inflável em 
silicone ou material equivalente, com capacidade 
aproximada de 500 a 1000 mL. Deve possuir válvula 
unidirecional, reservatório de oxigênio e conexão 
para fonte de O₂. Acompanha máscara facial 
pediátrica em silicone, válvula de segurança e tubo 
de conexão. Produto de fácil desmontagem para 
limpeza e esterilização. Estrutura resistente e de fácil 
higienização. Produto com registro na ANVISA. 
Garantia mínima de 12 meses. 

Unid 007 

 
 
 
 

R$ 
308,78 

 

 

 

 
 
 
 

R$ 
2.161,46 

 

019 

Exercitador de mão e dedos, destinado ao 
fortalecimento muscular e reabilitação funcional. 
Confeccionado em material resistente (silicone, 
borracha ou polímero equivalente), com níveis de 
resistência variados (leve, médio e forte). Formato 
anatômico, ergonômico e de fácil utilização. Produto 
leve, portátil e de fácil higienização. Indicado para 

Unid 005 

 
 

R$ 
70,68 

 

 

 
 

R$ 
353,40 
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uso terapêutico e fisioterapêutico. Produto 
regularizado junto à ANVISA, quando aplicável. 
Garantia mínima de 12 meses. 

 

 

 

020 

Suporte de soro hospitalar, com estrutura em aço 
inox, resistente e de fácil higienização. Haste com 
altura regulável, mínimo de 4 ganchos para fixação de 
frascos/bolsas. Base estável com no mínimo 4 ou 5 
pés, dotada de rodízios para fácil deslocamento. 
Capacidade compatível com uso hospitalar. Produto 
com registro ou cadastro na ANVISA, quando 
aplicável. Garantia mínima de 12 meses. 

Unid 020 

 
 

R$ 
421,50 

 
 

R$ 
    8.430,00 

021 

Adipômetro clínico destinado à medição de dobras 
cutâneas para avaliação da composição corporal. 
Construído em material resistente (metal ou 
polímero de alta durabilidade), com escala de leitura 
em milímetros (mm), precisão mínima de ± 1 mm e 
pressão constante aproximada de 10 g/mm². Faixa de 
medição mínima de 0 a 60 mm. Leitura analógica ou 
digital de fácil visualização. Equipamento portátil, 
leve e de fácil higienização. Produto regularizado 
junto à ANVISA, quando aplicável. Garantia mínima 
de 12 meses. 

Unid 003 

 
 
 
 

R$ 
184,46 

 
 
 
 

R$ 
553,38 

022 

Mesa ginecológica elétrica, com acionamento por 
motor elétrico para regulagem de altura, encosto e 
posições (incluindo posição ginecológica). Estrutura 
em aço inox, resistente e de fácil higienização. 
Estofamento em espuma de alta densidade, 
revestido em material impermeável e lavável. Deve 
possuir perneiras ajustáveis, apoio de braços, 
cabeceira regulável e suporte para lençol 
descartável. Base estável, podendo conter rodízios 
com sistema de travamento. Capacidade de carga 
mínima de 150 kg. Alimentação elétrica bivolt 
(110/220V). Produto com registro na ANVISA e 
conformidade com normas aplicáveis. Garantia 
mínima de 12 meses. 

Unid 001 

 
 
 
 
 

R$ 
19.633,33 

 
 
 
 
 

R$ 
19.633,33 

 

 

 

023 

Poltrona hospitalar reclinável, destinada ao 
descanso de pacientes, com estrutura em aço 
carbono com pintura eletrostática ou aço inox, 
resistente e de fácil higienização. Sistema de 
reclinação por acionamento manual ou mecânico, 
permitindo posições sentada, semi-reclinada e 
deitada. Estofamento em espuma de alta densidade, 

Unid 004 

 
 
 

R$ 
1.515,05 

 
 
 

R$ 
6.060,20 
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revestido em material impermeável, lavável e 
resistente. Deve possuir apoio para braços, encosto 
e apoio para pernas/pés integrados. Base fixa ou com 
rodízios com sistema de travamento. Capacidade de 
carga mínima de 120 kg. Produto com registro ou 
cadastro na ANVISA, quando aplicável. Garantia 
mínima de 12 meses. 

024 

Escada hospitalar com 2 degraus, estrutura em aço 
inox, resistente e de fácil higienização. Degraus 
revestidos com material antiderrapante. Base com 
pés emborrachados para maior estabilidade e 
segurança. Capacidade de carga compatível com 
uso hospitalar. Produto com registro ou cadastro na 
ANVISA, quando aplicável. Garantia mínima de 12 
meses. 

Unid 015 

 
 

R$ 
268,25 

 

 

 
 

R$ 
4.023,75 

025 

Otoscópio simples, portátil, destinado à visualização 
do canal auditivo e membrana timpânica. Iluminação 
por lâmpada halógena ou LED. Cabeçote com lente 
de aumento mínima de 2,5x. Acompanha espéculos 
reutilizáveis ou descartáveis em diferentes 
tamanhos. Alimentação por pilhas ou bateria 
recarregável. Estrutura leve, resistente e de fácil 
higienização. Acompanha estojo para transporte. 
Produto com registro na ANVISA. Garantia mínima de 
12 meses. 

Unid 003 

 
 
 

R$ 
1.281,03 

 

 

 

 
 
 

R$ 
3.843,09 

026 

Martelo de reflexo neurológico, utilizado para 
avaliação dos reflexos tendinosos. Cabeça em 
borracha ou material sintético de alta durabilidade, 
com cabo em metal ou plástico resistente. Design 
ergonômico, leve e de fácil manuseio. Produto 
portátil, resistente e de fácil higienização. Produto 
regularizado junto à ANVISA, quando aplicável. 
Garantia mínima de 12 meses. 

Unid 005 

 
 

R$ 
58,67 

 
 

R$ 
293,35 

027 

Braçadeira de injeção (apoio de braço), destinada ao 
suporte do membro superior durante procedimentos 
de punção venosa e administração de 
medicamentos. Estrutura em aço inox, resistente e 
de fácil higienização. Apoio estofado em espuma de 
alta densidade, revestido em material impermeável e 
lavável. Altura regulável e base estável. Produto 
resistente e adequado ao uso ambulatorial e 
hospitalar. Produto com registro ou cadastro na 
ANVISA, quando aplicável. Garantia mínima de 12 
meses. 

Unid 002 

 
 
 
 

R$ 
265,52 

 
 
 
 

R$ 
531,04 
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028 

Monitor multiparâmetro para monitoração contínua 
de sinais vitais, incluindo no mínimo: ECG, 
frequência cardíaca, saturação de oxigênio (SpO₂), 
pressão arterial não invasiva (PNI) e temperatura. 
Tela LCD colorida de no mínimo 10 polegadas, com 
visualização simultânea de curvas e parâmetros. 
Possui alarmes audiovisuais ajustáveis, memória de 
dados e interface de fácil operação. Deve 
acompanhar cabos e sensores padrão (cabo ECG, 
sensor de SpO₂, manguito de PNI e sensor de 
temperatura). Alimentação elétrica bivolt (110/220V) 
com bateria interna recarregável. Estrutura 
resistente, de fácil higienização e adequada ao uso 
hospitalar. Produto com registro na ANVISA e 
conformidade com normas aplicáveis. Garantia 
mínima de 12 meses. 

Unid 002 

 
 
 
 
 
 

R$ 
17.427,35 

 

 
 
 
 
 
 

R$ 
34.854,70 

029 

Mesa de Mayo hospitalar, com estrutura em aço 
inoxidável, resistente e de fácil higienização. Bandeja 
superior em aço inox, removível ou fixa, com bordas 
elevadas. Altura regulável por sistema manual, com 
ajuste suave. Base com rodízios para fácil 
deslocamento. Estrutura estável, adequada para 
apoio de instrumentais em procedimentos clínicos e 
cirúrgicos. Produto com registro ou cadastro na 
ANVISA, quando aplicável. Garantia mínima de 12 
meses. 

Unid 004 

 
 
 

R$ 
629,35 

 
 
 

R$ 
2.517,40 

 

 

 

030 

Cadeira de rodas adulto, dobrável, com estrutura em 
aço carbono, resistente e de fácil higienização. 
Assento e encosto em nylon ou material equivalente, 
lavável e durável. Rodas traseiras grandes com aro de 
propulsão e rodas dianteiras giratórias. Apoios para 
braços fixos ou removíveis e apoios para pés 
rebatíveis ou removíveis. Freios bilaterais nas rodas 
traseiras. Capacidade de carga mínima de 100 kg. 
Produto com registro ou cadastro na ANVISA, quando 
aplicável. Garantia mínima de 12 meses. 

Unid 003 

 
 
 

R$ 
1.146,87 

 
 
 

R$ 
3.440,61 

 

 

031 

Cadeira de rodas para paciente obeso, dobrável, com 
estrutura reforçada em aço carbono resistente e de 
fácil higienização. Assento e encosto em nylon ou 
material equivalente, lavável e de alta durabilidade, 
com largura ampliada. Rodas traseiras grandes com 
aro de propulsão reforçado e rodas dianteiras 
giratórias de alta resistência. Apoios para braços e 
pés reforçados, podendo ser removíveis ou 
rebatíveis. Freios bilaterais nas rodas traseiras. 

 

Unid 

 

002 

 
 
 
 

R$ 
2.048,87 

 
 
 
 

R$ 
4.097,74 
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Capacidade de carga mínima de 150 kg 
(preferencialmente superior). Produto com registro 
ou cadastro na ANVISA, quando aplicável. Garantia 
mínima de 12 meses. 

 

 

032 

Cadeira de banho hospitalar, com estrutura aço 
carbono com pintura eletrostática, resistente à 
umidade e de fácil higienização. Assento sanitário 
com abertura frontal ou central, em plástico 
resistente. Encosto e apoio de braços fixos ou 
removíveis. Rodas com sistema de travamento 
(quando aplicável) ou ponteiras antiderrapantes. 
Apoio para pés rebatível ou removível. Capacidade de 
carga mínima de 100 kg. Produto com registro ou 
cadastro na ANVISA, quando aplicável. Garantia 
mínima de 12 meses. 

Unid 001 

 
 
 
 

R$ 
453,58 

 
 
 
 

R$ 
453,58 

 

033 

Lanterna clínica portátil, utilizada para avaliação 
pupilar e exames clínicos. Iluminação por LED de alta 
intensidade, com luz branca. Corpo em metal ou 
plástico resistente, de fácil higienização. 
Acionamento por botão ou clip de pressão. 
Alimentação por pilhas ou bateria. Equipamento leve, 
compacto e de fácil transporte. Produto com registro 
ou cadastro na ANVISA, quando aplicável. Garantia 
mínima de 12 meses. 

Unid 002 

 
 
 

R$ 
37,86 

 
 
 

R$ 
75,72 

 

 

034 

Glicosímetro portátil, destinado à medição de 
glicemia capilar. Faixa de medição aproximada de 10 
a 600 mg/dL, com resultado rápido. Display digital de 
fácil leitura. Necessita de pequena amostra de 
sangue. Memória interna para armazenamento de 
resultados. Alimentação por bateria. Equipamento 
leve, compacto e de fácil operação. Acompanha 
lancetador e tiras reagentes compatíveis (quando 
aplicável). Produto com registro na ANVISA. Garantia 
mínima de 12 meses. 

Unid 010 

 
 
 

R$ 
   105,15 

 
 
 

R$ 
1.051,50 

 

 

 

035 

Esfigmomanômetro de pedestal, tipo aneroide, 
destinado à medição da pressão arterial. Faixa de 
medição de 0 a 300 mmHg, com precisão mínima de 
± 3 mmHg. Manômetro com mostrador de fácil 
leitura, acoplado a pedestal com altura regulável e 
base estável, preferencialmente com rodízios. 
Braçadeira adulto em nylon ou material resistente, 
com fecho em velcro, manguito, pera insufladora e 
válvula de controle de ar. Estrutura resistente e de 
fácil higienização. Produto livre de mercúrio. Produto 
com registro na ANVISA e conformidade com normas 

Unid 003 

 
 
 
 

R$ 
760,48 

 
 
 
 

R$ 
2.281,44 
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do INMETRO. Garantia mínima de 12 meses. 

036 

Aspirador de secreções elétrico móvel, destinado à 
aspiração de fluidos corporais. Bomba de sucção 
com pressão negativa ajustável, fluxo mínimo 
aproximado de 15 L/min ou superior. Frasco coletor 
com capacidade mínima de 1 a 3 litros, autoclavável 
ou descartável, com sistema de proteção contra 
transbordamento. Estrutura com rodízios para fácil 
deslocamento. Equipamento silencioso, de fácil 
operação e higienização. Alimentação elétrica bivolt 
(110/220V). Acompanha mangueiras, filtro 
bacteriológico e acessórios necessários. Produto 
com registro na ANVISA e conformidade com normas 
aplicáveis. Garantia mínima de 12 meses. 

Unid 001 

 
 
 
 
 

R$ 
3.167,50 

 
 
 
 
 

R$ 
3.167,50 

037 

Papagaio hospitalar (urinol masculino), destinado à 
coleta de urina em pacientes acamados ou com 
mobilidade reduzida. Confeccionado em material 
resistente, aço inox, atóxico e de fácil higienização. 
Capacidade aproximada de 1 litro. Formato 
anatômico, com alça para manuseio e bico 
direcionador. Produto reutilizável. Produto com 
registro ou cadastro na ANVISA, quando aplicável. 
Garantia mínima de 12 meses. 

Unid 004 

 
 
 

R$ 
114,85 

 

 

 
 
 

R$ 
459,40 

 

038 

Comadre hospitalar (aparador sanitário), destinada à 
coleta de dejetos de pacientes acamados. 
Confeccionada em material resistente, aço inox, 
atóxico e de fácil higienização. Formato anatômico, 
com bordas arredondadas para maior conforto e 
segurança. Capacidade adequada ao uso hospitalar. 
Produto reutilizável. Produto com registro ou 
cadastro na ANVISA, quando aplicável. Garantia 
mínima de 12 meses. 

Unid 004 

 
 
 

R$ 
224,63 

 
 
 

R$ 
898,52 

039 

Banqueta hospitalar, com estrutura em aço inox, 
resistente e de fácil higienização. Assento estofado 
em espuma de alta densidade, revestido em material 
impermeável e lavável. Altura fixa ou regulável. Base 
estável, com pés dotados de ponteiras 
antiderrapantes ou rodízios (quando aplicável). 
Produto resistente, adequado ao uso hospitalar e 
ambulatorial. Produto com registro ou cadastro na 
ANVISA, quando aplicável. Garantia mínima de 12 
meses. 

 

 

Unid 004 

 
 
 

R$ 
568,39 

 
 
 

R$ 
2.273,56 

 

040 Suporte de hamper hospitalar, destinado ao 
acondicionamento de roupas sujas ou materiais de 
descarte têxtil. Estrutura em aço, resistente e de fácil 
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higienização. Possui haste ou armação adequada 
para fixação de saco ou recipiente tipo hamper. Base 
estável, podendo conter rodízios para fácil 
deslocamento. Capacidade compatível com uso 
hospitalar. Produto com registro ou cadastro na 
ANVISA, quando aplicável. Garantia mínima de 12 
meses. 

 

Unid 

 

001 

 
R$ 

     336,67 

 
R$ 

336,67 
 

 

 

041 

Laringoscópio adulto, portátil, utilizado para 
visualização da laringe e auxílio na intubação 
orotraqueal. Composto por cabo e lâmina em aço 
inox ou material resistente, autoclavável ou de fácil 
desinfecção. Lâmina do tipo curva (Macintosh) ou 
reta (Miller), de tamanho adulto padrão. Iluminação 
por LED ou lâmpada incandescente de alta 
intensidade, com troca rápida de lâmpada quando 
aplicável. Cabo com sistema de encaixe seguro e 
acionamento de luz por botão ou pressão. Produto 
leve, ergonômico e de fácil manuseio. Produto com 
registro na ANVISA. Garantia mínima de 12 meses. 

 

 

Unid 
001 

 
 
 
 

R$ 
1.080,33 

 
 
 
 

R$ 
1.080,33 

042 

Laringoscópio infantil, portátil, utilizado para 
visualização da laringe e auxílio na intubação 
orotraqueal de crianças. Composto por cabo e 
lâmina em aço inox ou material resistente, 
autoclavável ou de fácil desinfecção. Lâmina do tipo 
curva (Macintosh) ou reta (Miller), de tamanho infantil 
padrão. Iluminação por LED ou lâmpada 
incandescente de alta intensidade, com troca rápida 
de lâmpada quando aplicável. Cabo com sistema de 
encaixe seguro e acionamento de luz por botão ou 
pressão. Produto leve, ergonômico e de fácil 
manuseio. Produto com registro na ANVISA. Garantia 
mínima de 12 meses. 

 

 

 

Unid 
001 

 
 
 
 
 

R$ 
1.232,24 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

R$ 
1.232,24 

043 

Termômetro clínico, portátil, destinado à medição de 
temperatura corporal. Digital com faixa de medição 
de aproximadamente 32 °C a 42 °C (ou equivalente 
em °F). Leitura rápida e precisa (quando digital). 
Estrutura resistente, compacta, de fácil higienização 
e manuseio seguro. Quando digital, deve possuir 
display de fácil visualização e aviso sonoro ao 
término da medição. Produto com registro na 
ANVISA. Garantia mínima de 12 meses. 

 

 

Unid 002 

 
 
 

R$ 
102,65 

 
 
 

R$ 
205,30 
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044 

Contador de cápsulas manual ou semi-automático, 
destinado à contagem precisa de cápsulas e 
comprimidos em farmácias e unidades de saúde. 
Estrutura em plástico ou metal resistente, de fácil 
higienização. Capacidade de contagem compatível 
com uso profissional, com compartimento para 
armazenamento temporário do material. Dispositivo 
leve, portátil e seguro para operação. Produto com 
registro ou cadastro na ANVISA, quando aplicável. 
Garantia mínima de 12 meses. 

 

 

Unid 001 

 
 
 

R$ 
348,47 

 

 

 
 
 

R$ 
348,47 

 

 

045 

Estetoscópio infantil/pediátrico acústico, tipo 
analógico, destinado à ausculta de sons cardíacos e 
pulmonares em pacientes infantis, composto por 
tubo em formato “Y” em material flexível (PVC ou 
similar), hastes metálicas ajustáveis com mola 
interna, olivas macias anatômicas para vedação 
acústica e conforto auricular. Possui auscultador de 
dupla face (diafragma e campânula) com alta 
sensibilidade para captação de sons de alta e baixa 
frequência. Campânula em material metálico (liga de 
alumínio ou inox) com anel anti-frio. Produto leve, 
resistente, de uso profissional, isento de 
componentes eletrônicos, acompanhado de 
acessórios básicos para uso (olivas e/ou membranas 
sobressalentes). 

 

 

 

Unid 002 

 
 
 
 
 
 
        R$ 
   266,90 

 
 
 
 
 
 
         R$ 
     533,80 
 

 

  

046 

Mesa de cabeceira hospitalar destinada ao apoio e 
armazenamento de objetos de uso do paciente, 
confeccionada em material resistente (MDF, madeira 
revestida ou similar) com estrutura de suporte em 
aço carbono com pintura eletrostática epóxi. Possui 
tampo superior fixo e/ou articulado, com superfície 
lisa e de fácil higienização. Dotada de, no mínimo, 
uma gaveta e um compartimento com porta ou nicho 
interno para armazenamento. Equipada com rodízios 
para movimentação, sendo pelo menos dois com 
sistema de travamento. Dimensões aproximadas 
compatíveis com uso hospitalar. Produto robusto, 
estável, de uso em ambientes hospitalares, clínicas 
ou domiciliares. 

 

 

 

Unid 014 

 
 
 
 
 
         R$ 
    970,43 
  

 
 
 
 
 
          R$ 
  13.586,02 

047 

Mesa auxiliar para refeição no leito, destinada ao 
apoio de alimentação e atividades do paciente, com 
estrutura em aço carbono ou material equivalente, 
com pintura eletrostática epóxi. Possui base em 
formato “C” ou similar, permitindo acoplamento ao 
leito hospitalar. Dotada de tampo superior em 

 

 

Unid 

 

 

012 

 
 
 
        R$ 
   481,97 

 
 
 
          R$ 
    5.783,64 
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material resistente (plástico, ABS, MDF revestido ou 
resina), com superfície lisa, impermeável e de fácil 
higienização. Conta com sistema de regulagem de 
altura, manual ou por cremalheira, permitindo ajuste 
conforme necessidade do paciente. Equipada com 
rodízios para deslocamento, sendo pelo menos dois 
com sistema de travamento. Produto estável, 
resistente e de uso em ambientes hospitalares, 
clínicas ou domiciliares. 

 

048 

Escada portátil com 7 degraus, tipo 
doméstica/profissional, confeccionada em material 
leve e resistente (alumínio), com estrutura reforçada 
e degraus antiderrapantes. Possui sistema de 
abertura tipo tesoura com travamento automático na 
plataforma superior, garantindo estabilidade durante 
o uso. Equipada com pés com sapatas 
antiderrapantes, proporcionando maior segurança e 
aderência ao solo. Capacidade mínima de carga de 
aproximadamente 120 kg. Produto dobrável, de fácil 
transporte e armazenamento, indicado para uso em 
atividades de manutenção, limpeza e apoio em 
ambientes internos e externos. 

Unid 001 

 
 
 
 
 
       R$ 
   279,50 

 
 
 
 
 
        R$ 
    279,50 

Valor total estimado R$ 264.969,98 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sitio Eletrônico 
(www.licitanet.com.br).  
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.  
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2.5. Para os itens cujo valor seja de até 80.000,00, a participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006.  
2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
2.6.1. Haverá PRIORIDADE de contratação para as ME, EPP e/ou MEI, no Município de Vale do 
Paraiso/RO ou nos municípios localizados no âmbito regional (Governador Jorge Teixeira, Jaru, 
Ji-Paraná, Mirante da Serra, Presidente Médice. Teixeirópolis. Theobroma, Urupá e Nova União, 
previstos na micro região de Ji-Paraná do IBGE, acrescido do Municipio circunvizinho Estância 
Turística Ouro Preto do Oeste) nos termos do parágrafo segundo art. 01º do Decreto Municipal 
nº 5.144/17, até o limite de 10% (dez) por cento do melhor preço válido, na forma do disposto 
nos artigos 47 e 48, § 3º da Lei Complementar nº 123/, afim de promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional. 
 
2.7. Não poderão disputar esta licitação:  
 
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

ID: 821080 e CRC: 921347BD



P á g i n a  | 16 

 

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto a ser 
adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os 
produtos de forma independente;  
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.2.2. e 2.2.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
3.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  
3.3. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;  
3.4. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.4.1. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;  
3.4.2. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  
3.7. A falsidade das declarações exigidas no edital, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 3.10. Serão disponibilizados para acesso público os 
documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, 
após a fase de envio de lances.  
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras:  
3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e  
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço;  
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno.  
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3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.  
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  
4.1.1. valor unitário e total do item;  
4.1.2. Marca;  
4.1.3. Fabricante;  
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.  
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
4.5. Quanto as quantidades elencadas: não há possibilidade no ato do cadastro da proposta, de 
oferecer um quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se aos limites dela.  
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) e os 
licitantes.  
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta será de R$ 1,00 (Um Real).  
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, sendo o modo de disputa 
“aberto”.  
5.12. Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.  
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação.  
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5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  
5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.  
5.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  
5.13.1. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  
5.13.2. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.13.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.  
5.13.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
5.14. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 4, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos.  
5.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.  
5.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
5.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação.  
5.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  
5.14.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.  
5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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5.18. No caso de desconexão com o (a) pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  
5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 5.21. Em 
relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  
5.21.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto.  
5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.  
5.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
5.22.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;  
5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  
5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  
5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  
5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  
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5.22.2.2. empresas brasileiras;  
5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  
5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o (a) pregoeiro (a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento.  
5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.  
5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório  
5.23.4. O (a) pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
5.23.5. É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e enviada através do módulo aberto (Habilitanet), antes de findo o prazo.  
5.23.6. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
6. DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
 
6.1. DA CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos;  
6.1.2. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da 
adjudicação da presente licitação;  
6.1.3. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de 
danos sejam por culpa da empresa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-
se consequentemente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de 
terceiros, que lhes venham a serem exigidos por força de lei, ligados ao cumprimento da presente 
licitação.  
6.1.4. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos itens, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento;  
6.1.5. Atender prontamente às solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado e 
prestar os esclarecimentos que forem necessários;  
6.1.6. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos 
itens, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar 
ao CONTRATANTE a plena utilização dos itens adquiridos ou a respectiva indenização;  
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6.1.7. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceiros ou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, 
de prepostos do CONTRATADO ou de quem em seu nome agir;  
6.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto da licitação em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;  
6.1.9. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e 
tributos e quaisquer outras que forem devidas;  
6.1.10. Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, 
encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos itens, inclusive licença em 
repartições públicas e registros, se necessário;  
6.1.11. Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas 
dependências da Contratante, quando em atividade na execução/entrega do objeto contratado, 
através de uniforme e/ou crachá;  
6.1.12. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;  
6.1.13. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame;  
6.1.14. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou mesmo em 
conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da Contratante;  
6.1.15. É de responsabilidade da CONTRATADA refazer por sua conta, sem quaisquer ônus para a 
CONTRATANTE, os produtos rejeitados, não aceitos, por má execução ou por inobservância das 
especificações e etapas, após parecer técnico competente. 
6.1.16. Toda despesa de reposição de materiais não aceitos ficará a cargo exclusivo da 
CONTRATADA não sendo reembolsável pelo Município.  
6.1.17. A CONTRATADA deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades contempladas, o 
endereço; nº do telefone fixo e celular; correio eletrônico; e nome do preposto com poder de 
decisão, durante a vigência da ata.  
6.1.18. A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ATA, 
observado os limites de quantidades estipulados. 
6.1.19. Indicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de leitura 
ativada) oficial do fornecedor, a fim de facilitar a comunicação com ele.  
6.1.20. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.  
6.1.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
6.1.22. Garantir a qualidade dos e equipamentos.  
6.1.23. Em caso de serviço a serem corrigidos/refeitos/substituídos deverá ocorrer de imediato, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 
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6.1.24. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, seguros, 
impostos, frete de envio e retorno, embalagem, acessórios, emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, venha ocorrer.  
6.1.25. Pagamento de todas as despesas decorrentes dos serviços ou outros, para execução dos 
serviços. 
6.1.26. Responsabilizar-se pela qualidade dos equipamentos empregados, assim como pelo 
processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, sem ônus para a administração, os serviços que 
não foram aceitos pela fiscalização e devam ser refeitos.  
6.1.27. Substituir, sem ônus a administração, os equipamentos incorporados aos serviços que não 
correspondam com os padrões de qualidade e durabilidade necessários.  
6.1.28. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme os postulados legais vigentes. 
6.1.29. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, seguros, 
impostos, frete de envio e retorno, embalagem, acessórios, emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, venha ocorrer. 
6.1.30. Respondendo civilmente por perdas e danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização, ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  
6.1.31. Assegurar que os serviços descritos neste instrumento sejam somente realizados pela 
contratada, sendo vedada a transferência e interveniência de terceiros estranhos ao contrato, salvo 
se autorizado expressamente.  
6.1.32. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
6.1.33.  A Contratada deverá manter atualizado o endereço para correspondências junto à 
Contratante. 
  
6.2. DA CONTRATANTE:  
 
6.2.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos itens, objeto da aquisição; 
6.2.2. Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada no Termo de Referência; 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
6.2.4. Comunicar imediatamente ao Fornecedor quaisquer irregularidades no fornecimento do 
objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação; 
6.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Edital, Termo 
de Referência e Contrato; 
6.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 
solicitados pela Contratada; 
6.2.7. Aplicar à Contratada as penalidades previstas no Termo de Referência e na legislação 
pertinente, quando for o caso. 
 
7.1. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  
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7.1.1. O prazo de entrega ocorrerá conforme previsto em Termo de Referência após a assinatura do 
contrato firmado entre as partes, seguida do recebimento da Nota de Empenho e solicitações. 
7.1.2. O prazo de entrega deverá ocorrer conforme termo de referência, contados a partir do da 
assinatura do contrato. 
7.1.3. A contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução do objeto, assim como 
pelo cumprimento dos elementos constantes do processo. 
 
7.2. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO 
 
7.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
Almoxarifado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.2.3. O recebimento definitivo ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.2.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.2.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
7.3. DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.3.1. A fiscalização do recebimento do(s) serviços adquirido(s) ficará a cargo do Instituto de 
Previdência, ficando o mesmo responsável pela conferência das especificações dos serviços com 
as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei nº 
14.133/2021, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega 
deste(s), e de tudo dar ciência à Administração. 
7.3.2. A Comissão de Recebimento, Fiscal do Contrato ou o Responsável procederá à avaliação das 
especificações do(s) produto(s) encaminhadas pela licitante vencedora podendo rejeitar, no todo 
ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência. 
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7.3.3. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 
causados diretamente 
Ao IPT ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 
120 da Lei 14.133/2021. 
 
7.4. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
7.4.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 
 
7.5. DA FISCALIZAÇÃO  
 
7.5.1. O Serviço fornecido pela Contratada deverá ser de Primeira Qualidade. Caso o produto 
apresente características fora da qualidade exigida ou das especificações previstas, situação está 
perceptível apenas durante a sua utilização/aplicação, a Contratada deverá prestar todo o apoio 
técnico necessário visando a substituição do produto pelo que atenda as especificações previstas, 
inclusive se responsabilizando pela intermediação junto ao fabricante, caso necessário. 
7.5.2. Os materiais deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 
 
8. DO CONTRATO E DA ASSINATURA  
 
8.1. DO CONTRATO 
  
8.1.1. O presente Contrato terá sua vigência 12 (Doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura dele, podendo ser prorrogado por igual período, se constatado a necessidade e deferida 
à prorrogação.  
8.1.2. O reajuste ocorrerá de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA/IBGE, a cada 12 (doze) meses, cuja data-base está vinculada à data do orçamento 
estimado da contratação. 
 
8.2. DA ASSINATURA DO CONTRATO  
 
8.2.1. A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual 
correspondente deverá ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 
decair o direito de fornecimento do objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, 
quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Instituto de Previdência.  
8.2.2 As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura do 
contrato, deverão fazê-la até o prazo de impugnação do certame. 
8.2.3. Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à contratante, 
não será admitida análise jurídica do contrato por parte da licitante vencedora dentro do prazo 
estabelecido no item 8.2.1 deste Edital.  
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8.2.4. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta 
conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 
 
8.3. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
8.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
8.3.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
ao Instituto de Previdência. 
 
9. DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
9.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  
I – Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos;  
II – Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato;  
IV – Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado;  
V – Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  
VI – Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  
VII – atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante;  
IX – Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz.  
§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos 
motivos previstos no caput deste artigo. 
§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
I – Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;  
II – Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
3 (três) meses;  
III – repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas;  
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IV – Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V – Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental.  
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo 
observarão as seguintes disposições:  
I – Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
II – Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei.  
§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais.  
9.2. A extinção do contrato poderá ser: 
I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;  
II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo.  
§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
I – Devolução da garantia;  
II – Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III – pagamento do custo da desmobilização. 
9.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:  
I – Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração;  
II – Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  
III – execução da garantia contratual para:  
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;  
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d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível;  
IV – Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  
§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, 
conforme o caso. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1   As despesas decorrentes da execução dos serviços contidos neste Termo de Referência 
correrão à conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Anual do Instituto e 
empenhados no respectivo exercício, conforme segue: 
  
Programação: 10.301.1112.2091/Gestão da Rede Básica de Saúde. 
ELEMENTO; 4.4.90.52/Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 598/Proposta 19314027000124013 
 
Programação: 10.302.1112.2092/Assistência Hospitalar e Ambulatorial. 
ELEMENTO; 4.4.90.52/ Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 599/Equipamentos Atenção Especializada 
  
Programação: 10.302.1112.2092/Assistência Hospitalar e Ambulatorial. 
ELEMENTO; 4.4.90.52/ Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 602/Proposta 19314027000124014 Equip. HPP 
 
11. DO PAGAMENTO  
 
11.1.1. O pagamento em favor do Fornecedor será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da data definitiva de entregados produtos/serviço, mediante a apresentação dos documentos 
fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregado do 
recebimento.  
11.1.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão negativa) 
perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante e comprovante 
de regularidade (certidão negativa) perante a Seguridade Social (INSS), perante o Fundo de Garantia 
por tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho.  
11.1.3. Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela 
apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei 
Complementar nº 123/2006), pela entrega de declaração, conforme modelo constante da IN nº 
480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria da Receita Federal. Após apresentada a 
referida comprovação, o Fornecedor Registrado ficará responsável por comunicar a Secretaria 
Municipal de Saúde, qualquer alteração posterior na situação declarada, a qualquer tempo, 
durante a execução.  
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11.1.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, este ficará pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE.  
11.1.5. Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação do 
serviço, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento.  
11.1.6. Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado, pagará ao Fornecedor atualização 
financeira de acordo com a variação do IPCA/IBGE, proporcionalmente aos dias de atraso.  
11.1.7. Não caberá pagamento de atualização financeira ao Fornecedor caso o pagamento não 
ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta;  
11.1.8. Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente aplicáveis às obrigações 
adimplidas, a CONTRATANTE fará jus a desconto na mesma proporção.  
11.1.9. No caso de pendência de liquidação de obrigações pelo Fornecedor, em virtude de 
penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente.  
11.1.10. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.  
11.1.11. A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos 
cuidados do fiscal do contrato.  
11.1.12. As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pela 
Lei nº 10.192, de 14.2.2001.  
 
12. DA LIQUIDAÇÃO 
 
12.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção.  
12.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato ou entrega do objeto;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
12.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante;  
12.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
12.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
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12.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante.  
12.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
12.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
12.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
 
13. DA FASE DE JULGAMENTO 
  
13.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:  
2a) SICAF;  
3b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
4c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
13.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o (a) Pregoeiro (a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).  
13.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  
13.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  
13.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
13.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
13.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o (a) pregoeiro (a) verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6. deste edital.  
13.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o (a) 
pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
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à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  
13.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
13.7.1. contiver vícios insanáveis;  
13.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
13.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
13.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
13.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.  
13.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
13.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
(a) pregoeiro (a), que comprove:  
13.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
13.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
13.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.  
13.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
13.11Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.  
13.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
14. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
  
14.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
14.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF vigente.  
14.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.  
14.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
14.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por digitalização, não sendo aceitos documentos ilegíveis.  
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14.3.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  
14.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
14.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
14.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.  
14.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 
e art. 6º, §4º).  
14.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  
14.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  
14.9. A verificação pelo (a) pregoeiro (a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
14.9.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (https://www.licitanet.com.br/), em formato digital, no prazo de até 120 
(minutos).  
14.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 
art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
14.10. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.  
14.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado.  

14.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  
14.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
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14.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
14.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;  
13.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
14.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) pregoeiro (a) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
14.9.1.  
14.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior.  
13.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  
14.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento.  
14.17. Os (as) licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendo aceitos 
documentos ilegíveis. Relação de documentos para fins de habilitação.  
 
15. Da Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos 
objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado.  
b) Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ou inscrito, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades 
compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão 
Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social.  
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, publicada no Diário Oficial da União, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
d) Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou do 
representante legal da empresa.  
e) Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário o credenciamento por 
meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de 
outorga por instrumento público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos 
poderes para prática dos atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, esta 
deve vir acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na 
direção da empresa.  
f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.  
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g) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.  
i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  
14.1. Da Regularidade Fiscal Social e Trabalhista; 
a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da União. 
b) Certidão Negativa de Tributos ESTADUAIS. 
c) Certidão Negativa de Tributos MUNICIPAIS. 
d) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do FGTS. 
g) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica/TCU. 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, emitida através do link www.tst.jus.br/certidão Lei 12.440 de 07 
de julho de 2011. Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). § 2o Verificada a existência de 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, será expedida Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da CNDT. 
15.1.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
15.1.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará 
ao (a) pregoeiro (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
15.1.4. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 
 
15.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, declarando que o licitante prestou ou está prestando, a contento, fornecimento com 
características técnicas, quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado na forma do Inc. II, 
do Art. 67, da Lei nº. 14.133/21, observando as peculiaridades do objeto deste Pregão.  
b) O(a) pregoeiro (a) diligenciará a veracidade do atestado apresentado, podendo solicitar ao menos 
um dos documentos abaixo:  
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b.1.) NOTA FISCAL, NOTA DE EMPENHO, CONTRATO, PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL OU 
OUTRO DOCUMENTO HÁBIL, que comprove a origem do Atestado de Capacidade Técnica 
apresentado pela empresa.  
b.2.) O(s) atestado(s)/certidões deverão ser apresentados em papel timbrado, original ou cópia 
reprográfica autenticada, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu.  
14.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos.  
 
15.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Financeira expedida pelo site do Tribunal de 
Justiça da sede do licitante, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias caso não conste o prazo de 
validade.  
 

Admitir-se-á à licitante em Recuperação Financeira a apresentação 
de Certidão emitida pela instância judicial competente pela ação 
judicial, ou seja, onde tramita o processo, que comprove que está 
economicamente apta para participar de procedimentos licitatórios, 
nos termos da Lei n.11.101/2005, e Acórdão do TCU 1201/2020 
Plenário;  

 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.  
 

1. O Balanço Patrimonial deverá possuir:  
2. Índices Contábeis e respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do 
mesmo;  
3. Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade (podem ser 
assinados digitalmente),  
4. Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da 
Junta Comercial ou código de registro);  
5. Será admitido como válido e na forma da Lei, o Balanço via SPED. 
6. A data limite de apresentação do BP do Exercício Financeiro anterior é 30 de abril do 
ano subsequente, conforme art. 1.078 do Código Civil.  
7. Para empresas que fazem uso do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), a 
data limite é 31 de maio do ano subsequente conforme estabelecido na Instrução 
Normativa RFB nº 2.003, de 2021;  
8. No caso de empresa constituída a menos de um ano, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade, substituível pelo Balanço de Abertura, devidamente autenticado ou 
registrado na Junta Comercial do Estado ou que tenha sido transmitido via SPED. 
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ESCLARECIMENTO/JUSTIFICATIVA: Em 2016 o TCU se manifestou duas vezes sobre o 
tema (Acórdão 472/2016P e 116/2016P) e mais outra vez em 2017 no Acórdão 
2.145/2017-Plenário. 

 
c) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contabilista, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa 
licitante. 
d) Nas compras para entregas futura e na execução de obras e serviços, o licitante deverá 
apresentar o capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente à 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação, visando demonstrar aptidão econômica. 
e) Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo 
licitante dos índices econômicos previstos neste edital, devidamente acompanhada da Certidão de 
Regularidade Profissional válida. 
15.3.1. Das Declarações: 
a) Termo de Compromisso (declaração conjunta) (Anexo II). 
b) Declarações descritas no art. 45 da Lei 14.133/2021. 
15.3.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte 
forma: 
a) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz; 
b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome dela, exceto aqueles que, 
comprovada mente, forem emitidos apenas em nome da matriz; 
c) Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota 
fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial. 
15.3.3. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer 
documento solicitado, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
exclusivamente no endereço eletrônico, no prazo de até 3 (três) dias úteis da data fixada para 
abertura da sessão pública. 
16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
17. DOS RECURSOS  
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17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
17.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante:  
17.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
17.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
17.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.  
17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
17.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico, acessível em Portal da Transparência 
https://transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br/transparencia/. 
 
18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 
18.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 16.1.1. dar causa à inexecução parcial do 
contrato;  
18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  
18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
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18.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  
18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;  
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.12;  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens 
16.1.2 a 18.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  
e) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 
em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no 
caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na 
alínea "b", sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
18.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
18.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
18.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
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19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo (a) Pregoeiro (a).  
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.  
19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.  
19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público.  
19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
19.10. O (a) PREGOEIRO (a) e sua equipe de apoio atenderão aos interessados no horário das 
07h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na sala da Superintendência 
Municipal de Compras e Licitações  - SUPEL, da PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAISO, 
para maiores esclarecimentos OU através do E-mail: cpl@valedoparaiso.ro.gov.br. 
19.11. Outras informações inerentes ao objeto desta licitação poderão ser obtidas junto a 
Secretaria Requisitante no mesmo expediente.  
19.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e acessível em https://transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br/transparencia/. 
 
20. DO FORO 
  
20.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE/RO, considerado aquele a que está vinculado ao 
Instituto de Previdência do Município do Vale do Paraiso e ao (a) PREGOEIRO (a), excluindo-se 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
 

 
Vale do Paraiso/RO, 11 de junho de 2026 

 
 
RODRIGO DA SILVA SANTOS 
Superint. de Compras e Lic. / Pregoeiro  
Portaria nº 8.053/2026 
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRONICO Nº XXX/2026 

Modelo de Proposta Comercial 
(Em Papel Timbrado da Empresa) 

 
 RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
ANEXOS. 
 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor Unit Valor Total 
1 1 XXXXXXXXXXXXXX 

 
 
 
 

  

 
Valor total da proposta: R$ xx (xx reais). 
 
OBSERVAÇÃO: A PROPOSTA DEVERÁ CONTER AS ESPECIFICAÇÕES CONFORME AS CONSTANTES 
NO P R O 
J E T O B Á S I C O. 
 
DECLARAMOS que estão inclusas no valor da proposta todas as despesas com mão de obra e, 
todos os tributos e en 
cargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 
transporte/frete e acondiciona 
mento dos produtos em embalagens adequadas. 
Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa dias contados da sua abertura mínimo). 
Prazo de entrega (execução): xx (xx) dias, contados do efetivo recebimento da ordem de 
fornecimento. 
Condições de pagamentos: conforme edital e seus anexos. 
Forma de entrega: Terrestre. 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE, conforme Projeto 
Básico. 
Garantia Legal: Conforme art. 24, do CDC. 
Outras Garantias: Conforme Contrato. 
 
Local e data: _____de ______de 2026. 
 
Assinatura do Representante Legal 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO II 
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
(Em Papel Timbrado da Empresa) 

 
 
AO  
PREGOEIRO (a) e EQUIPE DE APOIO,  
 
Pelo presente, a empresa x (razão social) x, inscrita no CNPJ/MF nº x (nº) x, com sede administrativa 
na x (endereço completo) x, neste ato representado por x (nome completo) x, CPF nº x (nº) x, 
propomo-nos a entregar/executar o x (objeto resumido) x de que trata o Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2026, pelos preços constantes da nossa PROPOSTA DE PREÇOS – 
ENVELOPE “1”, e de acordo com os Quantitativos especificados no Edital e seus Anexos.  
 
DECLARAMOS, sob as penas da LEI:  
 
FATO SUPERVENIENTE  
Que até a presente data, não existe FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS para habilitação no 
presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art. 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.  
 
ACEITAÇÃO DO EDITAL  
Que examinamos o Edital e seus Anexos e ACEITAMOS todas as condições e exigências, em todas 
as fases da licitação.  
 
FIRMAR CONTRATOS DELA ORIUNDOS  
c) Que concordamos em FIRMAR CONTRATOS dela oriundos do objeto da licitação pelo (s) preços 
ofertados mantendo todas as condições.  
 
EMPREGABILIDADE DE MENOR  
Que não utilizamos em nosso funcional a mão-de-obra de MENORES DE IDADE, nas idades e 
condições elencadas no inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal, em conformidade com a Lei 
Federal nº 9.854/99.  
 
EMPREGABILIDADE DE SERVIDOR PÚBLICO  
Que não existe, em nosso quadro de empregados, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, parágrafo 1º da Lei Federal nº 
14.133/21.  
 
GRAU DE PARENTESCO  
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Que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3° grau, com quaisquer pessoas ligadas à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAISO.  
 
AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS  
Que os documentos contidos nos envelopes 01 e 02 são AUTÊNTICOS.  
 
ENCARGOS, TRIBUTOS E DESPEAS INERENTES AO OBJETO  
Que todos os ENCARGOS, despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e encargos fiscais, 
sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e 
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas estão inclusos no preço ofertado.  
 
INVIOLABILIDADE DAS EMBALAGENS E PRAZOS DE VALIDADES  
Que as mercadorias serão entregues em EMBALAGENS ORIGINAIS e dentro do PRAZO DE 
VALIDADE de no mínimo 90 (noventa) dias corridos, contados da data de entrega, se outro não 
estiver especificado.  
 
DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
Que a empresa prestará garantia legal, no Estado de Rondônia, nos termos do Código do 
Consumidor, inclusive quanto à troca de produto e prestará a assistência técnica necessária e 
cabível ao objeto, sem custos adicionais.  
 
Por ser expressão da verdade, firmo e assino o presente. 
 
 
 
 
Local e data: _____de______ de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do Representante Legal 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO III 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP 
 

 
 
 
A LICITANTE declara, para todos os efeitos legais, que, no ano calendário de realização da licitação, 
não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de 
obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006. 
 
 

Em, ____/ _____/2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 
(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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ANEXO IV 
 

 
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 

 
 
(nome da pessoa física/jurídica) __________________________________________, inscrita no 
CNPJ/CPF sob o 
n._____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
________________________________________________, portador(a) do CPF n. ___________________, 
considerando o disposto no art. 7, inciso III, art. 14 inciso IV da Lei 
14.133/21. 
 
DECLARA, para todos os efeitos legais que: 
 
1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m): 
a) cônjuge (s) ou companheiro (s) de licitantes ou contratados habituais da Administração nem 
tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 
b) cônjuge (s), companheiro (s) ou tenha parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, 
com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação deste 
Poder Executivo, ou que tenham ocupado os mencionados cargos, nos 6 (seis) meses anteriores à 
data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório. 
2. está ciente da vedação: 
a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se 
aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com o ocupante de cargo de direção ou no exercício de funções 
administrativas, ou com servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento 
vinculado direta ou indiretamente à unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação, ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau inclusive; e 
b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a 
CONTRATADA venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 
direção e de assessoramento, de membros ou diretores vinculados ao CONTRATANTE. 
3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de 
responsabilidade civil, administrativa e penal. 

 
Local e data: ____de_____ de 2026 

 
 

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 
(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018 

 
 
1. Para finalidade da efetiva participação da LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará tratamento 
dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, zelará e 
responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade.  
2. A LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e dados pessoais 
sensíveis, em especial, o Decreto Municipal n° XXXXXXXXXXXX e a Lei Federal nº 13.709/2018, 
empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se 
necessário, em conformidade com este edital.  
3. O MUNICÍPIO e a LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as 
bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, e para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  
4. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e 
deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos 
dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e 
privacidade, respondendo pelos danos que possa causar.  
5. É vedado a LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
do certame, para finalidade distinta da participação deste. As Partes deverão, nos termos deste 
instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com 
regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais.  
6. A LICITANTE fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das 
disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.  
7. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitos as sanções 
administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais.  
8. A LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral 
e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta 
ao Município e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pela LICITANTE de 
qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais.  
9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 
dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e 
também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, 
Tribunal de Contas e Órgãos de Controle Administrativo. 
10. As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda execução do objeto 
ora licitado, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual resultante deste 
certame, na medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que encerrada vigência do 
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instrumento contratual, os deveres previstos devem ser observados pelas Partes, por prazo 
indeterminado, sob pena de responsabilização.  
11. Por ocasião da assinatura do contrato, a(s) LICITANTE(S) vencedora(s) do certame, deverão 
seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhadas com 
a legislação vigente e as melhores práticas de mercado, afim de assegurarem adequado nível de 
segurança em relação aos possíveis riscos gerados pelo tratamento de dados pessoais, na sua 
estrutura organizacional.  
12 Por ocasião da assinatura do contrato, a(s) LICITANTE(S) vencedora(s) do certame, informarão 
ao MUNICÍPIO, dos dados de contato do seu respectivo Encarregado de Dados, conforme exigido 
nos documentos de habilitação jurídica.  
13. A LICITANTE para ter conhecimento da política de privacidade do MUNICÍPIO e para maiores 
informações, poderá contatar com o Encarregado de Dados, servidor designado pelo município. 
 

Local e data: ____de_____ de 2026 
 
 
 
 
 
 

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 
(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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ANEXO VI 
 
 

Cumpre informar, a título meramente elucidativo e para fins de observância aos PRINCÍPIOS DA 
PUBLICIDADE E DA TRANSPARÊNCIA ADMINISTRATIVA, que os anexos integrantes do instrumento 
convocatório permaneceram devidamente disponibilizados por meio dos links abaixo indicados: 
 
 
Estudo Técnico Preliminar 
 
https://drive.google.com/file/d/1tG-w76PoqcjgKr03dBag3ekTMSk06hN3/view?usp=sharing  
 
Mapa de Risco 
 
https://drive.google.com/file/d/1ncdEKzxK4t0jV-Li4YoIyJSeRrmtJDXU/view?usp=sharing  
 
Termo de Referência  
 
https://drive.google.com/file/d/1sk_6Hy2W9XBQKn98KLuEib8agp4kbp8G/view?usp=sharing  
   
Minuta de Contrato 
  
https://drive.google.com/file/d/1VAH5cM288syBupDvc4nNdKREyzkNzg0j/view?usp=sharing  
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http://portaldatransparencia.valedoparaiso.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=821080&CRC32=921347BD&cpf_user=02196210200&token=2fb48e316dde160a6f1eba30ba6589d5
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